
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

 

REQUERIMENTO Nº 013/2000 

(Do Sr. Flávio Derzi) 

Requer a realização de Reunião de 
Audiência Pública para discussão do Projeto de Lei 
nº 3.691/97 que “dispõe sobre a proibição de 
qualquer tipo de publicidade comercial nas 
emissoras de televisão por assinatura”, objetivando 
colher subsídios para a elaboração do parecer do 
relator. 

 

Senhora Presidente, 

Nos termos regimentais, requeiro a realização de 
Reunião de Audiência Pública para discussão do Projeto de Lei nº 3.691/97 que 
“dispõe sobre a proibição de qualquer tipo de publicidade comercial nas 
emissoras de televisão por assinatura”, tendo como expositores representantes 
da Agência Nacional de Telecomunicações-ANATEL, Associação Brasileira de 
Propaganda-ABP, Associação Brasileira de Emissoras e Rádio e Televisão-
ABERT, Associação Brasileira de Telecomunicaões por Assinatura-ABTA, 
Motion Picture Association-MPA, Globosat, Ministério Público Federal, 
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor do Ministério da Justiça, 
Procon’s e de outros segmentos envolvidos com a temática.  

O presente requerimento visa colher o máximo de 
subsídios para a elaboração do meu parecer, tendo em vista que esta matéria já 
foi submetida á discussão neste Órgão Técnico e naquela oportunidade 
verificou-se ser extremamente polêmica, com posicionamentos divergentes por 
parte de vários parlamentares. 

Em face das colocações acima, solicito o apoio dos 
nobres pares para a aprovação do presente requerimento. 

  Sala da Comissão, em 28 de março de 2001 

 

        Deputado FLÁVIO DERZI (PMDB-MS)  


